
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2408.01.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2408.01.2023 

PREAMBULO:  

O MUNICÍPIO DE PACOTI, Inscrito no CNPJ N° 07.910.755/0001-72, com sede à Avenida Coronel José  Cicero  
Sampaio, n° 663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECP DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca 
da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 24/08/2023 	- 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS: 

29/08/2023 até as 17h (no mínimo 3 dias úteis). 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo  link  disponível no  site  
da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida 
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e 
após abrindo i rocesso tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no  art.  176 parágrafo único da Lei 14.133/21 o meio 
para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no flanelógrafo com 
sua 	divulgação 	no 	sitio 	oficial 	do 	município, 	disponível 	em: 
https://wmv.pacotice.gov.br/acessoainformacao.php  

1.0 —DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta a AQuisigÃo DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS SETORES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE PACOTI/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I — Termo de Referência. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II - Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos e documentos de habilitação 
pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" 
-> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021". 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.1.2. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 
CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
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d) 	Inidemeos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.2. 	que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
TCU-Plenário); e 
2.2.4. 	sociedades cooperativas. 

3.0. 	DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:  
3.1. As despesas decorrentes desta contratac,ão estão programadas em dotacAo orc,amentária própria, prevista no 
orc,amento do Poder Executivo, para exercício de 2023, na classificacpo abaixo: 

SECRETARIA PROGRAMA DOTAÇÃO ELEMENTO 
SECRETARIA 	DE 	CULTURA, 
TURISMO E ESPORTE 

Apoio 	Administrativo 	a 
Secretaria de Cultura 

0301.13.122.0402.2.013 4.4.90.52.00 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO:  
4.1.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 50.971,04 (cinquenta mil, novecentos e setenta e um reais 
e quatro centavos), conforme tabela descrita no Item 18.1 do Anexo I — Termo de Referência. 

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS CITEIS, a partir da data da divulgacpo no  site,  
as proposta de pregos e os respectivos documentos deverão ser encarninhadas pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura 
Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 
14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, clicando no  link  disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos: 
6.3. Habilitacjo Jurídica, Fiscal, Técnica, Economico Financeira e declarações: 
a) Prova de inscricA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Carta) CNPJ; 
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b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-
se, no caso de sociedade por acp-es, documentos de eleicpo de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleic:do de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública  sera  apresentado cópia das leis que 
a instituiu; Certificado da CondicA de Microempreendedor Individual — MEI; 
c) Ccomprovação de REGULARIDADE Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
d) Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de 
Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
e) Ccomprovação de REGULARIDADE para com a Fazendo Municipal através da Certidão Negativa de Débito do 
Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
i) Apresentasão de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove já ter prestado os servicps 
constantes do objeto desta licitasão, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfacpo. 
Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e 
datado. 
j) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) DOS 02 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
FISCAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados ha mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
j.1) No caso de empresa constituída no exercício fiscal vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial de 
abertura referente ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 
do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
k) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 
k.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do  art.  58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
I) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição 
prevista no  art.  7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

7.0. PROPOSTA DE PRECD:  
7.1. As propostas de precp que não estiverem em consondncia com as exigencias deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela sua desclassificasão. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do orçamento do 
Município previsto no item 4.1.1 deste instrumento convocatório. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, devidamente 
assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço 
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos 
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dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 
lei. 
c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, conforme o 
caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições 
a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais,-prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Agente 
de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos pregos unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade  minima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e 
extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. 	contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. 	não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.3. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.3.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3.2. 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO  
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor prego, quanto 
adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os 
documentos de habilitação apresentados. 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada 
desclassificada. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.7. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO:  
9.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacpo de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 

10.0— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por convenidncia administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.2. 0 Município deverá anular o presente instrumento convocatório, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocacpo. 
10.3. A anulacpo do presente procedimento, não gera direito á indenizacAo, ressalvada o disposto no  art.  149 da Lei 
Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificac:ão das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Pacoti (CE), em 24 de agosto 2023. 

•ÇLAA.,e, 

MARCIA TABOSA LUZ—BARROZO 
Agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Pacoti  
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ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODOS OS SETORES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE PACOTI/CE. 
1.2. Detalhamento e especificação do objeto conforme item 18.1 deste termo de referência. 

2. DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. 0 contrato terá vigência até 31 (trinta e um) dezembro de 2023, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. Podendo ser aditivado, conforme  art.  105 da Lei 14.133/2021, dentro do ano orçamentário. 
2.2. 0 prazo de vigencia da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, nos termos do  art.  111 da Lei 14.133/2021. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 
3.1. A presente aquisição justifica-se por ser necessária a manutenção dos programas, das atividades diárias e 
essenciais desempenhadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte da Prefeitura Municipal de Pacoti. Os 
equipamentos solicitados são imprescindíveis para suprir as necessidades, bem como para dar atendimento, de forma 
satisfatória, as constantes demandas desta secretaria, bem como ofertar um serviço de qualidade no atendimento aos 
munícipes de Pacoti. 
3.2. A contratação em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pela Secretaria solicitante, não estando 
planejado contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o valor teto neste período, portanto, 
não haverá fracionamento de despesa. 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta da dotação abaixo especificada: 

SECRETARIA PROGRAMA ,DOTAÇÃO , ELEMENTO 
SECRETARIA 	DE 
TURISMO E ESPORTE 

CULTURA, Apoio 	Administrativo 
Secretaria de Cultura 

a 0301.13.122.040Z2.013 4.4.90.52.00 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 
5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Secretaria solicitante. 
5.2. Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, pois os pregos obtidos em pesquisa 
mercadológica permitem, uma vez que alguns estão abaixo do limite do disposto no inciso II do caput do  art.  75 da Lei 
no 14.133, de 2021. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 
6.1. A realização da compra será de acordo com a solicitação requisitada pela Contratante, devendo os mesmos serem 
executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da Secretaria Municipal competente, 
ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo rriáximo de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado 
mediante pedido formal da empresa e aprovação da contratante. 
6.2. 0 objeto será recebido pela secretaria solicitante. 
6.3. 0 objeto será recebido provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referencia e na proposta. 
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6.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do final da prestação do serviço 
após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGACPES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do instrumento convocatório, Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3. comunicar é Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; e 
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGACPES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedencia e prazo de garantia ou validade; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
8.1.4. comunicar é Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
mo7vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa7bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATACAO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERACÃO SUBJETIVA 
10.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração é continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO 
11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenc,adas e as normas da 
Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequehcias de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execucpo será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstSncias mediante simples apostila. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  70  da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informacpes pertinentes a essa atribuição. 
11.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularizacpo das faltas ou dos defeitos observados. 
11.5. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situasão que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competencia. 
11.6. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administrac:ão, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informacpes relevantes para prevenir riscos na execugão 
contratual. 
11.7. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrecpes resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
11.8. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administracpo ou a terceiros em razão da 
execucpo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a  part&  do recebimento da Nota 
Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar o recebimento 
do objeto do contrato. 
12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacp da regularidade fiscal, com o envio 
das certidões de regularidade fiscal abaixo: 

• Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratasão, ou, ainda, 
circunstencia que impeqa a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadirnplencia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizacpo da situacp, 
não acarretando qualquer  onus  para a Contratante. 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutencpo das 
condições de habilitacpo exigidas no instrumento convocatório. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. 0 contrato celebrado não será objeto de reajuste. 

14. ALTERACPES DO CONTRATO 
14.1. Eventuais alteraclies contratuais reger-se-ão pela disciplina do  Art.  124 da Lei n° 14.133/2021. 
14.2. Nas alteracpes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do  art.  124 da Lei no 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiclies contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. EXTINCAO DO CONTRATO 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situacpes previstas na lei n° 14.133/2021. 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comite de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrencia de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequencia indicadas no  art.  
139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao 
instrumento convocatório. 
15.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
• Indenizações e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUCÃO 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

17. DAS SANCPES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações  art.  155 da Lei no 14.133, de 
2021, quais sejam: 

I. dar causa à inexecucpo parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecugão parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill, 	dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletro-nica ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a dispensa eletrdnica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo iniddheo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII. praticar ato lesivo previsto no  art.  5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

17.2. Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 
a) Advertencia pela falta do subitem I deste termo de referencia, quando não se jus9ficar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer 
das infrações dos subitens I, e II; 
c) Impedimento de licitar e contratar no Smbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa9vo que ver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens II a VII deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no Smbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trds) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
17.3. Na aplicação das sancpes serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstdncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeicpamento de programa de integridade, conforme normas e 

17.2.1. Considera-se comportamento iniddheo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiclies de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18. DO DETALHAMENTO, ESTIMATIVA DE PRECPS E PRECPS REFERENCIAIS 
18.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 50.971,04 (cinquenta mil, novecentos e setenta e um reais e quatro 
centavos), conforme tabela detalhada abaixo: 

Item Descrição do item Unid. Qtd. Vr.  Unit.  Estimado Vr. Total Estimado 

1 

ARCONDICIONADO  SPLIT  12000 BTUS COM TECNOLOGIA 
INVERTER 	- 	CONFIGURAÇÕES: 	FRIO, 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 	CLASSE 	A 	MODOS 	DE 	OPERAÇÃO 
AUTOMÁTICO 	MATERIAL 	PAINEL 	DIGITAL 	PAINEL 
DESPENSA MOLDURAS MOTOR ELÉTRICO: COBRE E AÇO 
POLÍMERO 	GABINETE: 	PLÁSTICO 	POLÍMERO 
EVAPORADOR: TUBOS DE COBRE COM ALETAS DE 
ALUMÍNIO VELOCIDADES 4 VAZÃO DE AR 600 M3/H 
CONTROLE REMOTO TAMANHO DO AMBIENTE M2 ATÉ 20 
M2 CERTIFICAÇÃO DO INMETRO RECURSOS: FUNÇÕES 
ESPECIAIS FUNÇÃO BRISA FUNÇÃO ECO FUNÇÃO 
SIGAME: COM UM SENSOR NO CONTROLE REMOTO 
FUNÇÃO  LOCK  FUNÇÃO TURBO FUNÇÃO DESUMIDIFICAR 
FUNÇÃO AUTO LIMPEZA FILTRO PROTEÇÃO ATIVA FILTRO 
LIMPA FÁCIL TRIPLA FILTRAGEM  TIMER  AGRESSIVO  
TIMER  DIGITAL 24 HORAS AJUSTES AUTOMÁTICOS 
COMPRESSOR 	ROTATIVO 	SAÍDA 	DE 	AR 	SAÍDA 
REGULÁVEL 	DE 	AR 	DIRECIONADORES 	DE 	AR 
MULTIDIRECIONAL FUNCIONAMENTO FREQUÊNCIA 60 HZ 
CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 1,085KW MODO 
ESPERA  STANDBY  49W ALIMENTAÇÃO 220V 

UNID 
_ 

2 R$ 	3.283,50 R$ 	6.567,00 

2 
ARMÁRIO PARA COZINHA COM DUAS PORTAS - ARMÁRIO 
PARA COZINHA COM DUAS PORTAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
TAM:  1,95 X 90, VERTICAL. 

UNID 1 R$ 	1.479,00 R$ 	1.479,00  

3 

ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS - 
ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS COM CORPO E FRENTE DAS GAVETAS 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES 
PARA PASTAS SUSPENSAS EM GALVALUME CHAPA #20 
REFORÇADA PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO EM 
ÕMEGA CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS TIPO Z 
GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS 
EXTERNAS APROXIMADA DE 300MMA X 400MML X 470MM 
P, 	FUNDO EM 	CHAPA DE AÇO EM 	GALVALUME 
REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM  OMEGA,  
FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE  AV)  #26 0,45MM 
FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA 

UNID 

- 

1 R$ 	1.200,00 R$ 	1.200,00 
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Item Descrição do item Unid. Qtd. Vr.  Unit.  Estimado Vr. Total Estimado 
ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE 
SUPERIOR DA GAVETA POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO 
EMBUTIDO EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA 
COM ACABAMENTO PERFIL EM  PVC  NA COR CINZA 
CRISTAL REFORÇO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO 
EM  "OMEGA",  MANTENDO AS PROPRIEDADES DO AÇO 
REFORÇANDO A ESTRUTURA DO ARQUIVO FECHADURA 
CILÍNDRICA DO TIPO  YALE  COM SISTEMA ARTICULADO 
CONTENDO 2 CHAVES E COM SISTEMA DE FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA PINTADO 
COM PINTURA LÍQUIDA ESMALTE SINTÉTICO EM ESTUFA 
A 120 °C, COR A COMBINAR MEDIDAS: 133X47X57 CM 
AXLXP COM VARIAÇÃO DE /5. _ 

4 

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS MEDINDO A X 
L X P 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE / 5 - 
MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS MEDINDO A X 
L X P 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE / 5. NA 
COR 	CINZA 	COM 	TAMPO 	E 	CORPO 	MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMINICA 	FIXADA 	ATRAVÉS 	DE 	PROCESSO 
INDUSTRIAL 	DE 	PRENSA 	DE 	BAIXA 	PRESSÃO 
ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR 
CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR 
CINZA POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 3 GAVETAS 
MEDINDO A XL  XP  200MMX290MMX375MMCOM COM 
VARIAÇÃO DE / 5. ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR 
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO  YALE  COM CHAVES, 
BOTIJAO, E LINGUETA POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA 
EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO POSSUIR PE FIXO 
TIPO "H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM 
TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	ATRAVÉS 	DA 
FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO 
SISTEMA EPÓXIPO CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA 
OU A COMBINAR E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 
MM NA MESMA COR DO TAMPO POSSUIR PONTEIRAS 
OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. 

' 

UNID 1 R$ 447,00 R$ 447,00 

5 

FOGÃO 4 BOCAS ALTA PRESSÃO INDUSTRIAL GRELHAS 
30X30 CM DIMENSÕES: ALTURA: 80CM FRENTE: 74CM 
PROFUNDIDADE: 73CM ESTRUTURA: AÇO CARBONOCOM 
PINTURA EPDXI ELETROSTÁTICA NA COR GRAFITE 
PERFIL: 5CM DE ESPAÇAMENTO ENTRE GRELHA E 
OUTRA. 

- 

UNID 1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

6 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  AV)  INOX 6 LITROS - 
ESTRUTURA 	ROBUSTA 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 0,50KWH, ROTAÇÃO 4500 RPM, 
TENSÃO: 	220V 	FREQUÊNCIA 	DE 	5060HZNN 	COPO 
MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE 
DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM  Ay)  
INOX ESCOVADO, 	COM ALÇA, 	COM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM 
SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS A SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL 
E RESISTENTE A CORROSÃO E ACIDEZ POSSUIR 
ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS TAMPA DE BORRACHA 
ATOXICA COM TRAVA PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO 

UNID 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 
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Item Descrição do item Unid. Qtd. Vr.  Unit.  Estimado Vr. Total Estimado 
COPO E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES 	POSSUIR 	CHAVE 	LIGA 	E 	DESLIGA 
INDIVIDUAL VOLTAGEM: 220 V COM SEIS MESES 6 MESES, 
NO MINIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

7  FREEZER  HORIZONTAL 02 PORTAS 468L UNID 1 R$ 	5.447,58 R$ 	5.447,58  

8 

SMART  TV  LED  39" CONVERSOR DIGITAL 2 HDMI 1USB - 
CONVERSOR DIGITAL 2 HDMI 1USB 1366X768  PIXELS  DE 
RESOLUÇÃO TELA FORMATO DA TELA: WIDESCREEN 
TELA COM REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO DIAGONAL 
VISUAL: 98 CM AJUSTES DO FORMATO DE TELA: AUTO: 4:3 
16:9  ZOOM  1  ZOOM  2 USUÁRIO VELOCIDADE DO PAINEL 
60HZ  PROGRESSIVE SCAN, ZOOM: ZOOM  1  ZOOM  2 SOM 
RECURSOS 	DE 	AUDIO: 	MONO/ 	STEREO 	VOLUME 
AUTOMÁTICO  MUTE CLOSED  CAPTIONSLEEP  TIMER SAP  
SISTEMA DE COR NTSC CONEXÕES: CONEXÕES HDMI: 2 
CONEXÕES USB: 1 ENTRADAS: PORTA  LAN:  CONEXÃO DE 
REDE SOMENTE PARA INTERATIVIDADE DTVI ENTRADA 
DE  VIDEO  COMPONENTE/COMPOSTO Y/VIDEO E Y PB PR 
ENTRADA DE  AUDIO AUDIO  IN ENTRADA DE ANTENA 
ANTENA IN SAÍDAS: SAÍDA DE  AUDIO  UR  RCA AUDIO OUT  
ENERGIA 	ALIMENTAÇÃO: 	BIVOLT 	CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA:  STAND BY:  <1 W, MÉDIO: 65 
W 

 UNID 

- 

1 R$ 	1.618,50 

	

R$ 	1.618,50  

9 

VENTILADOR DE PISO TUFÃO 60 CM TIPO: TUFÃO,  DESIGN  
MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: 
PRETO, 	OSCILANTE 	PARA 	DIREITA 	E 	ESQUERDA, 
GRANDES EM  AV)  TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 
REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO DE 
60CM DE DIÂMETRO, COM REGULAGEM DE ALTURA 
POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MiNIMA 
DE 230 W SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE 
VELOCIDADES ROTAÇÃO  MINIMA  1300RPM GARANTIA DO 
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTRA VÍCIOS 
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 2 R$ 	413,85 R$ 	827,70 

10 
CÂMARA DE SEGURANÇA 20 METROS INFRAVERMELHO 
DVR INTELBRAS  HD  MAIS CABOS E ACESSÓRIOS. 

UNID 5 R$ 	558,54 R$ 	279270 

11 
PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS INDUSTRIAL COM CABO 
PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS INDUSTRIAL COM CABO. 

UNID 2 R$ 	108,00 R$ 	216,00 

12 PANELA CALDEIRÃO DE 55 LITROS INDUSTRIAL UNID 3 R$ 	292,50 R$ 	877,50 
13 PANELA CALDEIRÃO DE 95 LITROS INDUSTRIAL UNID 3 R$ 	742,50 R$ 	2.227,50 
14 CUSCUZEIRA DE 20 LITROS INDUSTRIAL UNID 2 R$ 	328,50 R$ 	657,00 

15 CONJUNTO DE  PAN  ELAS COM 5 UNIDADES - CONJUNTO 
DE PANELAS COM 5 UNIDADES. 

UNID 1 R$ 	403,31 R$ 	403,31 

16 GARRAFA TÉRMICA DE 1 L - GARRAFA TÉRMICA DE 1L.  UN ID  3 R$ 	45,00 R$ 	135,00 
17 FRIGIDEIRA DE  ALUM  INO DE N° 20. 'UNID 2 R$ 	29,25 R$ 	58,50 

18 
GAFOS GRANDES - GAFO GRANDE PARA MERENDA 
ESCOLAR. 

UNID 5 RS 	30,00 R$ 	150,00 

19 COLHERES GRANDES - COLHERES GRANDES PARA 
MERENDA ESCOLAR 

UNID 5 R$ 	18,00 R$ 	90,00 

20 CONCHA GRANDE. UNID 5 R$ 	44,85 R$ 	224,25 
21 BANDEJA DE SERVIR EM ALUMÍNIO DE 40CM. UNID 5 R$ 	67,50 R$ 	337,50 
22 TAÇA DE VIDRO 250ML. UNID 24 R$ 	7,50 R$ 	180,00 
23 LEITEIRA - CAPACIDADE DE 5 LITROS. UNID 1 , 	R$ 	75,00 R$ 	75,00 
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Item Descrição do item Unid. Qtd. Vr.  Unit.  Estimado Vr. Total Estimado 

24 

IMPRESSORA 	MONOCROMÁTICA, 	COPIADORA 
MONOCROMÁTICA E  SCANNER  COLORIDO EQUIPAMENTO 
MULTIFUNCIONAL 	LASER 	FUNÇÃO 	- 	IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA, 	COPIADORA MONOCROMÁTICA E  
SCANNER  COLORIDO VELOCIDADE  MINIMA  DE 30 TRINTA 
CINCO COPIAS POR MINUTO, NO TAMANHO A4 GAVETA DE 
PAPEL PARA NO, MINIMO, 250 FOLHAS TAMANHO A4 
SUPORTA IMPRESSÕES DIRETAS E DIGITALIZAÇÕES A 
PARTIR DA ENTRADA USB ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
FRENTE 	E 	VERSO 	DUPLEX 	REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 
PREFIXADA OU VARIÁVEL SISTEMA DIGITAL RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO  MINIMA  DE 600 X 600  DPI  MODULO  
SCANNER: 	DIGITALIZAÇÃO COLORIDA FORMATO DE 
ARQUIVOS: JPG, PDF BAIXO NÍVEL DE RUÍDO INTERFACE 
DE REDE:  ETHERNET  INTERFACE USB 20 DE ALTA 
VELOCIDADE MEMÓRIA  MINIMA  DE 32 MB PROTOCOLO DE 
REDE  TCP/IP  E  WIRELESS  SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
TOTAL DE IMPRESSÃO, SEM NENHUM  ONUS  PARA A 
PREFEITURA MANUAL TÉCNICO EM PORTUGUÊS 

- 

UNID 1 R$ 	3.925,50 R$ 	3.925,50 

25 

IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	JATO 	DE 	TINTA 
COLORIDA 	WIFI. 	- 	DIMENSÃO: 	APROXIMADAMENTE 

:DIMENSÕES: 37,5 X 57,8 X 25,3 CM /37,5 X 34,7 X 17,9 CM. 
- MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA WIFI . 
DIMENSÃO: APROXIMADAMENTE :DIMENSÕES: 37,5 X 57,8 
X 25,3 CM / 37,5 X 34,7 X 17,9 CM. 

UNID 1 R$ 	1.771,50 R$ 	1.771,50 

26 
NOBREAK - NOBREAK 15000VA, 825W, ENTRADA E SAIDA 
220VOLTS, TECNOLOGIA SIMILAR OU SUPERIOR. UNID 2  Rs 	1. 	, 78500  Rs 	3. 	0,0057 

27 
CAFETEIRA 	ELETRICA 	INDUSTRIAL 	DE 	FILTRO, 
CAPACIDADE DE 6L POTENCIA A APARTIR DE 1.300W 
VOLTAGEM 220V 

UNID 1 R$ 	1.797,00 R$ 	1.797,00 

28 
AR CONDICIONADO  SPLIT  18000 BTUS,  SPLIT HI-WALL  
COM TECNOLOGIA INVERTER. CLASSE ENERGETICA A. 	

' - UNID 2  Rs 	5.181,00  Rs 	10.362,00 

29 

QUADRO BRANCO COM FUNDO EM MDF, REVESTIDO COM 
PELÍCULA PARA ESCRITA, COM MOLDURA EM ALUMINIO E 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCEL. TAMANHO 120 X 
0,90 CM. COM DADOS DO FABRICANTE. 

UNID 2 R$ 	192,00 R$ 	384,00 

19. PROPOSTA COMERCIAL 
19.1. As propostas deverão ser encaminhadas pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura de Pacoti, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: Licitações -> Contratação Direta — Lei 14.133/2021, clicando no processo 
referente. 

ELABORADO E ASSINADO POR:  Cleverton de Sousa Silva — Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, 
Turismo e Esporte 

Pacoti/Ce, 24 de agosto de 2023. 

CLEVERTON D 	SA  SILVA 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 
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ANEXO II— 

MINUTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 	 , com o PREÇO 
GLOBAL de R$  	 ). 

OBJETO: 	  

         

         

ITEM  

 

ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

         

         

         

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (  

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

	/CE, XX de 	 de 2023. 

Responsável Legal 
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